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 譯 本  

   T R A D U Ç Ã O  

 
Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Deputado 

à Assembleia Legislativa, Lei Leong Wong 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Lei Leong Wong, datada de 18 de 

Outubro de 2021, enviada a coberto do ofício n.º 013/E9/VII/GPAL/2021 da 

Assembleia Legislativa, do dia 21 de Outubro de 2021 e recebida pelo Gabinete 

do Chefe do Executivo no dia 22 de Outubro de 2021:: 

A legislação em vigor, prevê normas que regulam as competências e 

responsabilidades dos titulares de cargos públicos de diversos níveis. Com vista a 

aperfeiçoar o regime de responsabilização, o Governo da RAEM procedeu à 

revisão de respectivas disposições e, na presente fase, iniciará os trabalhos de 

melhorias em três aspectos: Primeiro, através da redução da delegação de 

competências, a fim de clarificar as competências e as responsabilidades dos 

titulares de cargos públicos no âmbito de gestão financeira e recursos humanos; 

segundo, tendo em conta as especificidades das funções do pessoal de direcção e 

chefia, proceder-se-á aos estudos necessários para a criação de regimes 

disciplinares próprios para o pessoal de direcção e chefia, a fim de clarificar as 

sanções disciplinares aplicáveis e os respectivos procedimentos a aplicar ao 

pessoal em caso de incumprimento no exercício das suas funções; terceiro, 

tomando como referência a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção e 

as disposições de outros países e regiões, aperfeiçoar-se-á o regime jurídico-penal 

relacionado com os crimes funcionais para efeitos de imputação de 

responsabilidade penal a todos os que abusam do poder para obter interesses 

ilegalmente, e, ainda, reforçar-se-á o combate e a capacidade de dissuasão dos 

crimes cometidos no exercício de funções públicas. 
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Até à data, o Governo da RAEM, mediante a alteração do Regulamento 

Administrativo - Organização, competências e funcionamento dos serviços e 

entidades públicos, clarificou as entidades tutelares de diversos serviços públicos, 

criando uma boa base para a optimização do regime de delegação de 

competências; simultaneamente, procedeu à análise e organização das disposições 

vigentes no âmbito das competências dos titulares de cargos públicos de diversos 

níveis. O próximo passo será elaborar em concreto a proposta de revisão da lei, 

promovendo, de forma ordenada, a alteração das respectivas disposições. 

 

10 de Novembro de 2021 

 

  O Director do SAFP 
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